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Resumo 
Quais seriam os critérios para aferição do caráter desumano de atos praticados por governos contra a população 
civil durante uma pandemia? Para responder a esta pergunta, o presente ensaio, situado na interface entre o 
direito internacional penal e a saúde global, resgata um passado de práticas delituosas no campo sanitário para 
apontar, no presente, a determinação política e ideológica das respostas nacionais à Covid-19. A seguir, recorre 
ao pensamento de Hannah Arendt e Mireille Delmas-Marty para tratar do caráter evolutivo dos crimes contra a 
humanidade, como base para a análise de um caso paradigmático: a resposta brasileira à pandemia de Covid-19, 
cujas condutas governamentais são apresentadas à luz de elementos como contexto, actus reus e mens rea. 
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Abstract 
What are the criteria for assessing the inhumane character of acts committed by governments against the civilian 
population during a pandemic? To answer this question, this essay, situated at the interface between international 
criminal law and global health, recalls a past of criminal practices in the health field to point out, in the present, 
the political and ideological determinants of national responses to Covid-19. Next, it draws on the thought of 
Hannah Arendt and Mireille Delmas-Marty to address the evolving nature of crimes against humanity, as a basis 
for the analysis of a paradigmatic case: the Brazilian response to the Covid-19 pandemic, whose governmental 
conducts are presented in the light of elements such as context, actus reus and mens rea. 
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1. Introdução 
Em 22 de abril de 2020, provavelmente pela primeira vez, um renomado especialista em direito internacional 
penal apontou que certas condutas de governantes durante a pandemia de Covid-19 poderiam ser consideradas 
crimes contra a humanidade1. Trata-se do Embaixador norte-americano David Scheffer, um dos principais 
negociadores do Estatuto de Roma (1998) que criou o Tribunal Penal Internacional (TPI)2. Menos de três meses 
após a Organização Mundial da Saúde (OMS) ter declarado emergência internacional para enfrentamento da 
Covid-193, Scheffer já afirmava: 

O erro de saúde pública pode ser elevado ao patamar de crime contra a humanidade, como definido no ER do 
TPI: um “ato desumano... que causa intencionalmente grande sofrimento, ou afeta gravemente a integridade 
física ou a saúde física ou mental” que é “cometido no quadro de um ataque, generalizado ou sistemático, contra 
qualquer população civil, havendo conhecimento desse ataque”. Com o número de mortos por Covid-19 ainda 
aumentando em índices alarmantes em muitos países, inclusive nos Estados Unidos, a noção não é tão forçada. 
Por exemplo, líderes políticos poderiam ser apontados como perpetradores de um crime contra a humanidade 
que resulta em dezenas de milhares de mortes porque eles intencionalmente falharam em providenciar a 
testagem do vírus a tempo e em grande escala, ou falharam na aquisição de equipamentos de proteção individual 
para os trabalhadores da saúde, ou deixaram de ordenar medidas essenciais de distanciamento social4. 

Ao referir a expressão “erro de saúde pública”, Scheffer remete à tese de que a noção de “erro médico” poderia 
ser estendida ao campo da saúde pública, a fim de verificar se uma determinada iniciativa de proteção e 
promoção da saúde constitui um poder discricionário5, ou se corresponde a um dever de atuar, baseado na 
Constituição e no contrato social6. Na ocorrência da segunda hipótese, os elementos que configuram a 
responsabilidade de um profissional por erro médico permitiriam aferir a responsabilidade de gestores por um 
“erro de saúde pública”: a existência de um dever legal de cuidado, o descumprimento deste dever por ação ou 
omissão indevida, a demonstração de um dano indenizável, e a prova de uma relação de causa e efeito entre a 
conduta e o dano. Ao resgatar esta tese no quadro da pandemia, Scheffer questiona o comportamento de 
governantes dos Estados Unidos, havendo um debate secundário sobre a eventual responsabilidade do governo 
da China7.  

Desde que o citado artigo foi publicado, os danos causados pela Covid-19 aumentaram vertiginosamente, 
inclusive nos Estados Unidos. Segundo a OMS, contamos atualmente mais de 202,6 milhões de casos 
confirmados da doença no mundo, que resultaram em 4,2 milhões óbitos8. Concentrando quase metade do total 
das mortes por Covid-19, os quatro países com maior número de óbitos - Estados Unidos, 611.504; Brasil, 
562.752; Índia, 428.309; e México: 244.248 - tiveram ou ainda têm respostas descoordenadas à emergência, 
desvalorizando a ciência, negando o potencial impacto da pandemia, protelando a organização de uma resposta 
abrangente e fazendo com que a desconfiança mine os esforços de contenção da doença9. Um patamar elevado 
de casos e óbitos persiste em diversos países, embora os mecanismos de contenção da doença já sejam 
cabalmente conhecidos. As variantes do coronavírus10 e a iminência de novas ondas de disseminação 
internacional põem em risco a vida e a saúde de milhões de pessoas. No mundo, cresce a consciência de que 
certos governantes dispõem dos meios materiais e humanos para promover uma resposta eficiente, mas, de 
forma consciente e deliberada, optam por não fazê-lo.  

O objetivo deste ensaio é contribuir para o adensamento técnico e teórico do debate sobre a eventual prática de 
crimes contra a humanidade por agentes públicos durante a pandemia de Covid-19, no âmbito das respostas 
estatais à emergência sanitária. O ensaio é aqui entendido como texto original que responde a uma pergunta 
sobre temática bem delimitada, cuja relevância e originalidade devem ser fundamentadas em um diálogo com o 
“estado da arte” sobre o assunto, e apoiada por referenciais teóricos e/ou trabalhos empíricos publicados11. 
Especificamente nas disciplinas jurídicas, em razão de sua função interrogativa e de seu caráter especulativo, o 
ensaio pode “estabelecer passarelas entre o direito encarado sob o ângulo positivista e outros mundos”12. Como 
já apontou Antonio Cassese, uma abordagem formalista dos mais graves crimes internacionais, sob o pretexto de 
evitar a “formulação de juízos de valor”, pode constituir “um obstáculo à evolução do direito”, além de 
proporcionar “uma licença moral para que eminentes acadêmicos sejam servis a regimes autoritários, partindo do 
pressuposto de que os juristas devem apenas interpretar a lei, seja qual for seu conteúdo”13. Neste ponto, cabe 



frisar que, entre as diferentes perspectivas jurídicas do tema, neste ensaio nos posicionamos como 
internacionalistas e como defensoras de direitos humanos. 

A construção da pergunta orientadora do ensaio procura deslocar o debate brasileiro sobre o tema, que consiste 
predominantemente em juízos probabilísticos sobre a acolhida de comunicações apresentadas ao TPI, ou sobre 
os encaminhamentos que resultarão do labor da Comissão Parlamentar de Inquérito relativa à Covid-19, a “CPI 
da Pandemia”, instalada no Senado Federal em abril de 202114. Em nosso entendimento, independentemente do 
que as jurisdições internacional e nacional serão capazes de ou estarão dispostas a fazer em relação a tais 
demandas, é dever da sociedade brasileira, e em seu seio particularmente a comunidade acadêmica, avançar no 
estudo das condutas que fizeram da pandemia um instrumento de inigualável eficiência para causar centenas de 
milhares de mortes evitáveis, em um curto período de tempo, sob o manto da fatalidade, entre outros pretextos; 
assim como refletir sobre o sentido que será atribuído às eventuais legitimação, impunidade e formação de 
precedente em relação a tais condutas. Por outro lado, conhecimentos do campo da saúde pública, tanto 
históricos como técnicos, são imprescindíveis para que a presença dos elementos dos crimes em questão seja 
corretamente verificada. Assim, pretendemos resgatar a questão proposta por Scheffer - de saber se certos atos e 
omissões de líderes políticos podem configurar a prática de crimes contra a humanidade, com fundamento no 
artigo 7º.1 k ER, ou seja, se constituem “outros atos desumanos” - adicionando a seguinte interrogação: quais 
seriam os critérios para aferição do “desumano” durante uma pandemia? 

A resposta foi organizada em seis seções. As duas primeiras trazem contribuições do campo sanitário, como a 
recorrência histórica da prática de crimes por meio da saúde pública (2), e a determinação política e ideológica 
das respostas à Covid-19 (3). A seguir, amparadas pelo pensamento de Hannah Arendt e Mireille Delmas-Marty, 
demonstraremos o caráter evolutivo dos crimes contra a humanidade (4), para depois sublinhar que as jurisdições 
nacionais são naturais e primárias quando se trata de crimes contra a humanidade (5). Passaremos, então, à 
análise de um caso paradigmático, que é a resposta brasileira à pandemia, como exercício de aferição dos 
elementos do crime contra a humanidade tipificado no artigo 7º.1 k ER (6). 

Embora a ocorrência de tais crimes seja discutida também em outros países15, a escolha do Brasil se deve a três 
fatores. Primeiro, a repercussão internacional da resposta brasileira, considerada uma catástrofe humanitária16 e a 
pior do mundo17. O Presidente da República, Jair Bolsonaro, já foi referido como “uma ameaça à saúde 
global”18. O Brasil, apontado “pária pandêmico”19, foi alvo de incontáveis apelos de organismos internacionais, 
entre eles da OMS e do Alto Comissariado para os Direitos Humanos das Nações Unidas20, além de três medidas 
cautelares da Comissão Interamericana de Direitos Humanos21. 

Segundo, a relevância do assunto no Brasil. Nas palavras da comissão da Ordem dos Advogados do Brasil sobre 
a Covid-19, presidida pelo ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Carlos Ayres Brito, “por meio de 
sistemáticas ações e omissões, o Governo Bolsonaro acabou por ter a pandemia sob seu controle, sob seu 
domínio, utilizando-a deliberadamente como instrumento de ataque (arma biológica) e submissão de toda a 
população”, havendo “fundadas e sobradas razões para que o Presidente da República possa responder, no plano 
internacional, por crime contra a humanidade”22. Já o Relator da CPI da Pandemia, Senador Renan Calheiros, 
quando da instalação da referida comissão, discursou: “não foi o acaso ou flagelo divino que nos trouxe a este 
quadro. Há responsáveis, evidentemente. Há culpados, por ação, omissão, desídia ou incompetência. (...) os 
crimes contra humanidade não prescrevem jamais e são transnacionais”23. Terceiro, a existência de um estudo 
sobre a resposta brasileira à Covid-19, realizado pelo Centro de Estudos e Pesquisas de Direito Sanitário 
(CEPEDISA) da Universidade de São Paulo (USP), e recentemente atualizado a pedido da CPI da Pandemia, que 
sistematizou mais de duzentas evidências da existência de um plano intencional de propagação da doença24. 

Começamos por recordar que a prática deliberada de atrocidades contra a população civil durante epidemias não 
é novidade histórica. 

2. Crime e Saúde Pública: passado e 
presente 
Ao longo dos séculos as crises sanitárias vêm constituindo ocasiões propícias à promoção de graves violações de 
direitos humanos. Entre os crimes que florescem nestas ocasiões, chama a atenção o fenômeno da escolha e 
perseguição de “bodes expiatórios”. Na Europa dos séculos XIV a XVIII, os relatos sobre a peste registram 



matanças de milhares de judeus, queimados vivos em grandes fogueiras ou em suas próprias casas, falsamente 
apontados como responsáveis pela disseminação da doença25. Outros grupos também foram perseguidos, como 
os muçulmanos ou os portadores de hanseníase, pois “os culpados potenciais, contra quem a agressividade 
coletiva pode se voltar, são em primeiro lugar os estrangeiros, os viajantes, os marginais e todos aqueles que não 
são bem integrados a uma comunidade”26. 

As próprias epidemias já foram utilizadas como “armas mortíferas”. Na conquista do continente americano, por 
exemplo, surtos de varíola, sarampo e gripe foram promovidos pelos conquistadores, chegando o governo 
colonial inglês a recomendar que seus soldados distribuíssem cobertores contaminados com varíola entre os 
nativos27. Relatos semelhantes estão presentes em quase todas as regiões das Américas, inclusive no Brasil, o 
que pode ser exemplificado pela célebre referência de Saint-Hilaire aos indígenas do Rio Doce, presenteados 
com “quinquilharias infectadas por vírus variólico” no século XVIII28. Isto perdura a tal ponto que Darcy 
Ribeiro inclui o “abandono de roupas de variolosos onde pudessem ser tomadas pelos índios” entre as “velhas 
técnicas coloniais” de ocupação do território, citando episódios ocorridos nos séculos XIX e XX29. 

Apresentada como uma ciência a serviço do aperfeiçoamento da “raça humana”, a eugenia é um elemento 
ideológico imprescindível para a compreensão do potencial da saúde pública como móvel de práticas criminosas. 
O uso da palavra data do século XIX e encontra uma de suas mais importantes expressões no nazismo. Após a 
esterilização forçada de mais de 400 mil alemães entre 1934 e 193930, o regime nacional-socialista promoveu, 
sob a falsa denominação de “eutanásia”, o assassinato de pessoas consideradas “mental e fisicamente 
deficientes”, até mesmo de crianças; a legitimação da eugenia como doutrina médica, com o apoio dos sistemas 
judiciário e de saúde, buscava dar ao assassinato massivo o verniz de “um evento científico legítimo”31. Entre 
janeiro de 1940 e agosto de 1941, mais de 70 mil alemães e austríacos internos em estabelecimentos de saúde 
foram mortos em câmaras de gás por meio do programa Aktion T4, que se inscrevia em um projeto mais vasto de 
assassinato de 250 a 300 mil alemães considerados pelo regime como “estranhos à comunidade do povo”32. Não 
se trata aqui das tradicionais acepções de eutanásia33, eis que as vítimas em questão não se encontravam na 
iminência da morte, e sim de um juízo de valor sobre as vidas que seriam ou não “dignas de serem vividas”, pelo 
qual o propósito coletivo de melhoramento da raça primaria sobre a perspectiva individual ou familiar34. Este 
programa foi considerado modelo para a extensão do assassinato em massa a grupos em situação de 
“inferioridade racial”, como judeus, homossexuais, ciganos e outros adversários escolhidos pelo regime. Cabe 
lembrar também as bem mais conhecidas atrocidades cometidas por nazistas em cruéis experiências científicas 
impostas aos prisioneiros do regime, a partir de 1942, apuradas sobretudo no célebre “processo dos médicos” 
realizado em Nuremberg35. 

Seria um grave equívoco, porém, reduzir a eugenia ao nazismo: ela foi amplamente difundida, por exemplo, na 
América Latina, em período anterior e inclusive no Brasil36. Ela transparece na Revolta da Vacina, ocorrida em 
1904 no Rio de Janeiro, à época capital nacional, onde grassava uma epidemia de varíola. Porém, a determinação 
governamental da obrigatoriedade da vacinação contra a varíola causou indignação popular, amplamente 
explorada por setores da oposição que há muito articulavam um golpe de Estado, dando origem a uma 
insurreição. A violenta repressão deste levante, por sua vez, criou as condições para que o governo 
implementasse o seu projeto de reurbanização e saneamento da cidade, atendendo a importantes interesses 
econômicos e políticos. Assim, nas palavras de Nicolau Sevcenko, movidos por um “impulso homicida e 
genocida”, governantes promoveram a “eliminação do entulho humano” que residia na então capital brasileira; 
houve o banimento massivo em direção às profundezas da Amazônia - em condições de viagem desumanas às 
quais numerosos não sobreviveram - não necessariamente das pessoas que participaram, de fato, da insurreição, 
mas dos miseráveis, carentes de moradia, emprego e documentos, que eram milhares no Rio de Janeiro daquela 
época37.  

Embora breve, esta digressão histórica é imprescindível para a compreensão do presente. A ela somamos a 
advertência de que, para muito além dos eventos hoje reconhecidos como “atrocidades”, é da natureza da área da 
saúde pública que as escolhas políticas dos governos tenham o potencial de implicar adoecimentos e mortes em 
massa que poderiam ser evitados por meio de decisões distintas38. Contudo, nem sempre os atos de governo que 
impactam sobre a saúde são percebidos pela sociedade como atos de vontade, por diversas razões, entre elas o 
predomínio dos enfoques biomédicos das doenças, o foco nos comportamentos individuais em detrimento da 
percepção coletiva das questões de saúde, o limitado acesso a dados relativos à avaliação de políticas públicas de 
saúde e o hermetismo dos jargões dos especialistas. Isto ocorre, por exemplo, com as políticas de austeridade 
fiscal contemporâneas, cujo impacto nefasto sobre os indicadores de saúde já foi objetiva e amplamente 
documentado39, inclusive no que se refere à dimensão alcançada pela Covid-1940, o que não impede a 
persistência destas políticas em muitos países, e que a austeridade fiscal ainda seja apresentada, contra as 
evidências científicas disponíveis, como benéfica aos Estados.  



Neste sentido, a dimensão política das respostas às crises sanitárias internacionais vem sendo escrutinada há anos 
por numerosos estudos, em especial no que se refere à pandemia de HIV/aids41, à pandemia de gripe AH1N1 
(2009-2010)42, às epidemias de Ebola (África Ocidental em 2014-201543, e República Democrática do Congo em 
2019-202044) e à emergência da Síndrome Congênita do Vírus Zika (Brasil, 2016)45. Apesar do notável avanço 
da ciência ocorrido nas últimas décadas, e o inédito grau de disponibilidade de tecnologias farmacêuticas e não 
farmacêuticas para fazer frente às doenças, tais estudos corroboram uma velha lição da história das epidemias: 
“diante da crise, as variações das estratégias preventivas ou profiláticas dos Estados são puros produtos da 
política, resultantes da natureza dos regimes que estão no poder, tanto quanto, senão mais ainda, do que das 
circunstâncias que cercam o avanço da própria epidemia”46. Como veremos a seguir, a Covid-19 dá continuidade 
a esta tendência histórica. 

3. Determinação política e ideológica das 
respostas à pandemia 
A observação da evolução da Covid-19 em países que encabeçavam os rankings dos Estados mais preparados 
para eventos deste tipo, como Estados Unidos, Reino Unido e Holanda47, resultou no reconhecimento consensual 
entre os especialistas de uma grande lição da pandemia em curso: decisões políticas equivocadas diante da crise 
são capazes de sobrepujar as qualidades dos sistemas nacionais de saúde e décadas de preparação do setor para 
resposta às emergências48. O campo da saúde global, sob o prisma de diversas disciplinas, vem estudando este 
fenômeno, a começar pela resposta norteamericana, sob a liderança do ex-Presidente Donald Trump. Já nos 
primeiros meses da pandemia, Trump foi apontado por especialistas como um “determinante político” do avanço 
da doença, sobretudo em razão da incitação explícita à insurreição armada contra governos estaduais que 
adotaram medidas quarentenárias, e da difusão constante de notícias falsas, como a recomendação da ingestão de 
desinfetantes para cura da Covid-19, entre outras extravagâncias49.  

Martin McKee et al. analisaram especificamente o papel dos líderes populistas na propagação da Covid-19, com 
referências a Brasil, Estados Unidos, Índia, Reino Unido, Rússia, Turquia e Venezuela50. Os autores 
identificaram quatro mecanismos pelos quais os populismos - autoproclamados de esquerda ou de direita - 
contribuem para a disseminação da doença: 1) culpar os outsiders e as vítimas, 2) desprezar e enfraquecer as 
instituições democráticas, 3) promover o negacionismo e 4) lançar suspeitas sobre as “elites”, supostas “inimigas 
do povo”, especialmente a imprensa e os especialistas. Constataram, ainda, um círculo vicioso: do mesmo modo 
que os populismos alimentam a propagação da Covid-19, a pandemia alimenta os populismos, na medida em que 
a emergência amplifica elementos que são tradicionalmente explorados por este tipo de liderança, como a crise 
econômica e a desinformação51. Outros estudos sobre populismos corroboram estas conclusões52.  

Além de motivações eleitorais e agendas de setores específicos, que variam a cada país, há convergências 
ideológicas mais profundas entre os governos que optaram por deixar a doença seguir seu curso natural. 
Geralmente por meio de slogans como “não cabe ao Estado cuidar de todos” ou “a suspensão de atividades 
econômicas mata mais do que o vírus”, eles propugnam uma intervenção mínima do Estado diante da pandemia, 
sempre focada na assistência à pessoa infectada, e raramente na prevenção da infecção. No campo da saúde 
pública, esta estratégia corresponde à falsa tese da “imunidade coletiva por transmissão”, ou “imunidade de 
rebanho por contágio”. Diferentemente da imunidade obtida por meio da vacinação, que se baseia em evidências 
científicas e é reconhecida pela OMS53, esta crença propugna que a contaminação massiva da população levaria 
ao desenvolvimento de anticorpos pelos indivíduos, o que resultaria no controle definitivo da doença sem a 
necessidade de adotar medidas quarentenárias que reduzem a atividade econômica e restringem direitos 
individuais, além de evitar gastos com a prevenção da doença. No entanto, segundo a OMS, a tese da imunidade 
de rebanho por contágio não é uma opção a ser considerada, por duas razões: é antiética, em razão do número de 
casos graves e mortes indiscutivelmente evitáveis que ela implica; e do ponto de vista científico, é falsa pois 
desconhecemos a duração e a extensão da imunidade resultante do contágio pelo Sars-CoV-254. Isto não tardou a 
ser comprovado pela notificação de casos de reinfecção e pelo surgimento de novas variantes, que é favorecido 
pela infecção de grandes contingentes populacionais.  

O “filtro ideológico” é a hipótese mais plausível para explicar que uma tese falsa e antiética seja cogitada como 
política pública de saúde em certos países. Sob tal filtro, a pandemia seria percebida como expressão de uma 
“seleção natural”, capaz de “purificar” a espécie humana graças à “sobrevivência dos mais fortes”55, ideário 
amiúde denominado “darwinismo social”56. Amplamente difundido nas últimas décadas, ele busca legitimar o 
vertiginoso crescimento das desigualdades sociais, como se as diferenças entre os seres humanos resultassem da 



vitória do talento, das capacidades naturais e até mesmo espirituais dos indivíduos, e o sacrifício dos mais frágeis 
fosse necessário, em benefício do conjunto da sociedade. Assim, a “seleção natural”, que no passado ocorria por 
meio de epidemias e guerras, teria passado a realizar-se também por meio da competição econômica. Em suma, 
darwinismo social e neoliberalismo complementam-se para impor “uma hierarquia de valores que dá prioridade 
à economia em relação à vida humana, em todo caso a do mais fraco”57. Por isto, a falsa tese da imunidade de 
rebanho por contágio foi chamada de “neoliberalismo epidemiológico”: tal como a crença incondicional no livre 
mercado, ela supõe que a melhor maneira de enfrentar uma epidemia é deixá-la avançar com freios mínimos, 
resultando, do mesmo modo que o neoliberalismo econômico, em extrema violência contra os mais vulneráveis, 
que inclui sofrimento físico e mental, e potencialmente sequelas e morte58. Quando cotejamos a capacidade de 
transmissão do Sars-CoV-2 e as taxas de mortalidade59 e de letalidade60 da Covid-19, e os contingentes 
populacionais que ela alcançará caso não seja contida em determinados países, constatamos que, ao fim e ao 
cabo, a “imunidade de rebanho é outro nome para assassinato em massa”61. 

Não havendo dúvidas sobre a responsabilidade política de certos governos pela ausência de contenção ou 
disseminação da doença em seus territórios, foi natural que meios para coibir tais condutas passassem a ser 
discutidos no âmbito internacional. A OMS oferece à comunidade internacional as melhores evidências 
científicas disponíveis, e formula recomendações que foram seguidas pelos Estados mais exitosos na contenção 
da pandemia, mas não dispõe de poderes para fazer com que seus 194 Estados-membros as cumpram. Assim, as 
principais comissões encarregadas de analisar a resposta mundial à pandemia vêm apresentando propostas de 
reforma do sistema internacional, inclusive da OMS, que incrementam o dever dos Estados de prestar contas 
(accountability) quanto ao cumprimento de suas obrigações internacionais no campo da saúde pública62. Ainda 
no domínio da responsabilidade dos Estados, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos apontou as 
obrigações dos Estados Partes, originadas no direito interamericano, por intermédio de resoluções que abordam 
as respostas nacionais à Covid-19; os direitos das pessoas infectadas pelo vírus, suas famílias e cuidadores; e 
ainda o acesso às vacinas63. Esta regulamentação será fundamental para a análise dos casos de violações de 
direitos humanos relativos à pandemia que chegarem à própria Comissão e igualmente à Corte Interamericana de 
Direitos Humanos. 

Não obstante, para além da questão da responsabilidade dos Estados, é cada vez mais cristalina a diferença entre, 
de um lado, as falhas de quem conduz uma estratégia de contenção da doença, e, de outro, a intenção de 
propagar um vírus que põe desnecessariamente em risco a vida e a saúde de milhões de pessoas, o que suscita a 
questão da responsabilidade penal individual. Quando “políticos ignoram deliberadamente as evidências 
científicas, a experiência histórica e internacional, e até suas próprias estatísticas e modelos alarmantes”, 
simplesmente porque agir de acordo com elas “parece contrário à sua ideologia ou estratégia política”, este 
comportamento poderia ser considerado lícito?64 Retomando a tese outrora suscitada por Scheffer, começaremos 
por enfrentar a objeção mais corriqueira que a ela se faz, de que crimes cometidos no contexto da resposta à 
Covid-19 escapariam à definição e à natureza dos mais graves crimes internacionais. 

4. Caráter evolutivo dos crimes contra a 
humanidade em sentido lato 
Ao final de 1960, Hannah Arendt e Karl Jaspers discutiam o processo de Adolf Eichmann, que em breve teria 
início em Jerusalém. Trata-se do oficial nazista que, “sem jamais ter tocado um fio de cabelo de um judeu” e 
tampouco participado diretamente da “seleção daqueles que seriam enviados à morte”, foi encarregado da 
logística que permitiu a deportação e o extermínio massivo do povo judeu durante a Segunda Guerra Mundial65. 
Em carta a Arendt, Jaspers expressou seu receio diante das possíveis consequências do julgamento de Eichmann 
pelo Estado de Israel, entre outras razões porque os atos praticados pelo réu “situam-se fora do que se pode 
imaginar humana e moralmente”: trata-se de “outra coisa, não de direito - e expressar isto em categorias jurídicas 
é um erro”66. Em resposta a Jaspers, embora também crítica em relação ao julgamento que se avizinha, Arendt se 
diz “menos pessimista” quanto aos aspectos jurídicos do processo67, e pondera:  

Parece-me que é da natureza deste caso que os únicos instrumentos dos quais dispomos sejam os da lei, para 
julgar e condenar aquilo que nem os conceitos jurídicos nem as categorias políticas permitem representar de 
forma adequada. É precisamente isto que torna este processo tão instigante. A questão que se coloca é a 
seguinte: seria diferente se nós tivéssemos leis contra os hostis humani generis [inimigos do gênero humano] e 
não somente contra os assassinos e outros criminosos de qualquer tipo?” 68. 



Transcorridos desde então mais de 60 anos, é inegável que o direito internacional penal e diversos direitos penais 
nacionais hoje consubstanciam um conjunto normativo que a filósofa reconheceria como “leis contra os hostis 
humani generis”. Mas a comunidade internacional foi além disto. Na mesma correspondência, Arendt criticava o 
Tribunal de Nuremberg69 por ser um “tribunal dos vencedores”, e defendia a instalação, em Haia, de um tribunal 
permanente “para os inimigos do gênero humano, competente para julgar tais indivíduos seja qual for sua 
nacionalidade”, ideia que naquele momento lhe parecia bloqueada no sistema das Nações Unidas70. Foi preciso 
esperar até 1998 pela criação do TPI71, como instituição permanente dotada de jurisdição sobre as pessoas 
responsáveis pelos crimes de maior gravidade e de alcance internacional (artigo 1º ER), no intuito de pôr fim à 
impunidade dos autores das “atrocidades inimagináveis que chocam profundamente a consciência da 
humanidade” e dos crimes “que afetam a comunidade internacional no seu conjunto” (Preâmbulo ER)72.  

O ER trouxe a tipificação de tais crimes: genocídio, crime contra a humanidade e crime de guerra; em 2010, uma 
emenda ao estatuto tipificou igualmente o crime de agressão73. Logo, no direito internacional penal positivado e 
vigente, genocídio e crime contra a humanidade são distintos dos crimes de guerra, podendo ser cometidos na 
ausência de conflitos armados; e também são dois crimes distintos entre si, definidos respectivamente pelos 
artigos 6º e 7º do ER74. As principais diferenças entre os dois crimes são a presença de um dolus specialis ou 
“intenção específica” no genocídio, qual seja a intenção de destruir total ou parcialmente um grupo visado como 
tal, por meio de critérios discriminatórios específicos como nacionalidade, etnia, raça ou religião; e a exigência 
formal de que os crimes contra a humanidade sejam cometidos no quadro de um ataque, generalizado ou 
sistemático, contra qualquer população civil, havendo conhecimento desse ataque75. No entanto, em que pese a 
existência de dois tipos penais distintos, o genocídio continua sendo referido como o mais grave entre os crimes 
contra a humanidade em outras disciplinas e em parte expressiva da doutrina jurídica. Assim, “a figura do crime 
contra a humanidade se mostra particularmente complexa, na medida em que ela remete ao mesmo tempo a uma 
categoria autônoma de crimes internacionais [artigo 7º ER], e a uma categoria geral englobando crimes 
internacionais também autônomos, como o genocídio, o apartheid ou o desaparecimento forçado”76. 

Não é pretensão deste artigo descrever a complexa evolução histórica da tipificação dos crimes contra a 
humanidade77, que já foi definida como uma “história desorganizada” em razão de sua fragmentação, com 
contribuições do direito costumeiro, da Comissão de Direito Internacional e da jurisprudência, entre outros78. 
Para os fins deste ensaio, contentamo-nos em observar os estatutos dos principais tribunais penais internacionais 
até hoje existentes. A lista de condutas que podem corresponder a um crime contra a humanidade tem como 
ponto de partida apenas uma alínea do Estatuto do Tribunal de Nuremberg, de 1945, cujo tipo penal compreende 
qualquer ato desumano cometido contra a população civil, eis que, diante da descoberta dos campos da morte, 
ficou evidente o quanto as formas de extermínio poderiam ser variadas e imprevisíveis79. Passamos então a nove 
alíneas nos estatutos dos tribunais penais internacionais para a ex-Iugoslávia80 e para Ruanda81, até chegarmos às 
atuais onze alíneas do ER, numa evolução que Mireille Delmas-Marty descreve como uma “lista sempre 
recomeçada”, eis que o papel do Direito é o de “fornecer instrumentos para explicitar a proibição do 
desumano”82, desafiado a descrever “aquilo que nem os conceitos jurídicos nem as categorias políticas permitem 
representar de forma adequada”, como escreveu Arendt83. Esta tarefa é dificultada pelo fato de que os estatutos 
jamais definem o que é “desumano”, um ”conteúdo sempre em extensão e sempre incompleto”84. Isto explica 
que uma das alíneas do artigo 7º ER contenha uma categoria genérica, a dos “outros atos desumanos” (k), cuja 
importância reside no fato de que ela permitirá ao Tribunal julgar crimes não previstos no Estatuto, mas que 
podem ocorrer futuramente”85. 

Hannah Arendt já discernia a impossibilidade lógica de uma definição exaustiva destas graves violações. 
Presente às primeiras semanas do julgamento de Eichmann na condição de repórter, ela publicou obra 
incontornável na matéria86, que causou escândalo à época87 e até hoje é alvo de duras críticas88. Infelizmente, a 
forma pela qual esta controvérsia costuma ser apresentada “não é fiel nem à história, nem ao texto da autora e 
nem às declarações do próprio Eichmann”89. Nos limites deste ensaio, destacaremos somente dois aspectos de 
sua reconhecida contribuição à temática90: a dimensão coletiva da violação e o caráter inovador da conduta 
criminosa, sublinhando que, no texto da autora, a noção de crimes contra a humanidade abrange o genocídio. 

Em primeiro lugar, segundo Arendt, a busca da eliminação dos judeus da face da Terra, implementada pelo 
regime nazista e seus colaboradores, constitui um crime “contra a condição humana” ou “contra a própria 
essência da humanidade”, embora cometido “no corpo do povo judeu”, na medida em que promove um “ataque 
contra a diversidade humana enquanto tal, isto é, contra uma característica da ‘condição humana’, sem a qual os 
termos ‘humanidade’ e ‘gênero humano’ não teriam mais sentido”91. Diferentemente dos crimes comuns, 
inclusive o homicídio, tais delitos faziam parte de uma “política” que consistia na “recusa de partilhar a Terra” 
com certos grupos humanos, como se Eichmann e seus superiores “tivessem o direito de decidir quem deve e 
quem não deve habitar o mundo”92. Logo, este crime põe em grave risco a comunidade humana; quando ele é 



cometido, para além do dano às vítimas, a lei desta comunidade é violada, e o corpo político deve ser alvo de 
reparação, pois a ordem pública geral foi perturbada e deve ser restabelecida93.  

A ideia da transcendência da identidade da vítima, do indivíduo à humanidade, é hoje largamente reconhecida, 
inclusive pela jurisprudência dos tribunais penais internacionais. Em diálogo com o pensamento de Arendt, 
David Luban sustenta, em sua teoria dos crimes contra a humanidade, que não se pode atacar um grupo pela 
simples razão de que ele existe, nem um indivíduo pela simples razão de que ele pertence a um grupo, eis que a 
palavra “humanidade” significa tanto a condição do ser humano (humanness) quanto o conjunto de todos os 
seres humanos (humankind)94. Com efeito, esta criminalização tem por objeto justamente proteger a “unidade 
indivisível da espécie humana”, sendo o indivíduo a expressão do gênero humano95. Daí resulta que, embora 
sinta a necessidade de pertencer a um grupo, um ser humano não pode ser reduzido à condição de membro de 
seu grupo, sem com isto perder seu estatuto no seio da humanidade96. Por isto, os crimes contra a humanidade 
abrangem diversos comportamentos que tendem ou à violação do princípio da singularidade, com exclusões e 
até violências contra indivíduos reduzidos a uma categoria racial, étnica etc.; ou à violação do princípio de igual 
pertencimento à comunidade humana, por meio de práticas discriminatórias que podem chegar até ao 
apartheid97.  

O segundo aporte de Arendt aqui posto em relevo é a constatação de que o Tribunal de Nuremberg, precursor do 
princípio da responsabilidade penal de indivíduos, ao tipificar o crime contra a humanidade, definiu em seu 
estatuto um crime inteiramente novo na legislação internacional98, ultrapassando os já conhecidos crimes de 
guerra. Tal caráter inovador suscitou a objeção - feita tanto ao Tribunal de Nuremberg como à jurisdição 
israelense, no caso de Eichmann - de que atos praticados antes do advento do Estatuto de Nuremberg não 
poderiam ser julgados sob sua égide, pois isto configuraria a retroatividade da norma incriminadora, com a 
decorrente violação do princípio da anterioridade da lei penal (nullum crimen, nulla poena sine lege). Não é 
surpresa que os penalistas possuam uma visão restritiva do direito internacional, reveladora de um enfoque 
conceitual fortemente marcado pela lógica jurídica inerente à estrutura das ordens nacionais99. Arendt então 
pondera que a retroatividade poderia violar a forma, mas jamais o conteúdo do referido princípio, “pois ele só 
tem sentido quando aplicado apenas aos atos dos quais o legislador tem conhecimento”; assim, se um crime 
antes desconhecido “surge bruscamente, a própria justiça exige que ele seja julgado à luz de uma nova lei”100. E 
vaticina: “É essencialmente porque o sem precedentes pode constituir um precedente para o futuro que qualquer 
processo relativo aos ‘crimes contra a humanidade’ deve ser julgado segundo um critério que, ainda hoje, é um 
‘ideal’”101. Neste sentido, a tipificação dos mais graves crimes deve constituir um avanço na proteção da 
humanidade, e não um limite formal intransponível que possa servir como obstáculo à justiça, pois os atos 
criminosos “variam de acordo com a imaginação nefasta dos perpetradores”102. 

Daí resulta que o crime contra a humanidade, por natureza, seja uma “qualificação aberta, suscetível de cobrir 
qualquer comportamento humano de natureza grave que se inscreva no âmbito de um ataque generalizado ou 
sistemático dirigido contra qualquer população civil, e por conseguinte uma incriminação penal internacional 
eminentemente evolutiva”103. O caminho para enfrentar esta imprevisibilidade formal não é a constante 
“enumeração dos medos do momento”, e sim o avanço na construção do paradigma da “humanidade como 
valor”, subjacente à proibição dos mais graves crimes104.  

O caráter evolutivo desta temática também fica evidenciado na jurisprudência da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos sobre a luta contra a impunidade por violações graves e massivas de direitos humanos - cujo 
pioneirismo, em certa medida, inspirou a Corte Europeia de Direitos Humanos - bem exemplificado na 
jurisprudência interamericana sobre o fortalecimento das obrigações positivas dos Estados em matéria penal105. 

Embora o caráter evolutivo dos crimes contra a humanidade seja consagrado pela jurisprudência correlata, 
entendemos que certas condutas criminosas praticadas durante a pandemia já correspondem, no plano formal, a 
tipos penais definidos pelo ER, sem que sejam necessárias interpretações inovadoras ou extensivas da norma 
vigente, ou mesmo reviravoltas jurisprudenciais. É o que demonstraremos a seguir, após uma breve ressalva 
sobre a dialética da complementaridade entre ordens jurídicas internacional e nacional. 

5. Jurisdição nacional como natural e 
primária 



Não são novas as controvérsias políticas e jurídicas que o direito internacional penal é capaz de suscitar, com 
potenciais implicações geopolíticas de vulto. Embora questões criminais locais também causem apaixonadas 
reações e célebres contendas técnicas, a dimensão penal internacional traz esfera adicional de complexidade ao 
conviver com o perene questionamento da legitimidade e da legalidade de seus preceitos à luz do princípio da 
soberania estatal. O terreno para críticas e incompreensões é igualmente fértil por ser ela pouco conhecida, além 
de geralmente estereotipada, tanto por seus defensores como por seus adversários. Fortes tensões foram 
evidenciadas pela recente imposição de sanções pelos Estados Unidos contra membros do TPI, sob o governo de 
Donald Trump, como retaliação à abertura de investigações sobre supostos crimes cometidos no Afeganistão e 
na Palestina106. Bem antes disto, o TPI já era criticado por sua “ineficiência”, “lentidão” e “elevado custo”107, 
assim como pela condenação exclusiva de cidadãos africanos, que o levou a ser estigmatizado como “Tribunal 
Penal Africano”108. 

Muito menos frequente no debate público, porém, é a referência ao fato de que, apesar da existência de uma 
jurisdição criminal internacional, a jurisdição primária para aplicação do ER é a nacional. Sendo o TPI 
complementar às jurisdições penais nacionais, é dever de cada Estado Parte exercer a respectiva jurisdição 
penal em relação aos referidos crimes. Conforme o artigo 17 do ER, que consagra o princípio da 
complementaridade, o TPI somente exercerá sua competência se e quando um sistema judiciário nacional não 
exercer sua jurisdição primária por “manifesta incapacidade” ou “falta de disposição” de fazê-lo. Assim, um 
Estado pode, por iniciativa própria, levar um caso ao TPI109, mas cabe sobretudo ao tribunal, como condição de 
admissibilidade de um caso, determinar se há ou não vontade ou incapacidade de agir por parte da jurisdição 
nacional.  

Embora o artigo 17 ER seja norma de “conteúdo variável”, ou seja, sujeita à interpretação do tribunal diante de 
cada caso concreto, tal dispositivo oferece delimitações à margem de apreciação da jurisdição internacional, ao 
estipular critérios como a “intenção de proteger um suspeito”, o “atraso injustificável” no processo, o “colapso 
do sistema nacional” ou a “gravidade de uma situação”110.  

Fato é que nem sempre as jurisdições nacionais são suficientemente independentes ou imparciais para julgar 
altas autoridades estatais que orquestraram crimes contra sua própria população111. Considerando, porém, o 
poder de que é necessário dispor para concretizar determinados atos em grande escala, e sem contenção à altura, 
é corriqueiro que supostos autores se encontrem em pleno exercício de funções públicas quando da prática ou da 
apuração desses crimes, inclusive em postos de comando civil ou militar, e que por vezes ainda contem com 
movimentos políticos de apoio no território em que atuam, inclusive com financiamento público e do setor 
privado. Ora, tanto o ER como a jurisprudência sobre a matéria são cristalinos quanto à “irrelevância da 
qualidade oficial” do suposto autor112. Assim, se um Estado, no âmbito das obrigações que assumiu por meio do 
ER, não estiver preparado para desempenhar a sua competência, deverá, como consequência lógica, admitir a 
competência do TPI, o que não constitui uma ingerência e, sim, uma atividade que, na relação “dialética de 
complementaridade” estabelecida entre as duas ordens, se torna necessária para a manutenção da ordem 
internacional113. 

Logo, a possível prática de crimes tipificados pelo ER está longe de ser um debate sobre a probabilidade de 
julgamento de um criminoso pelo TPI. Ao contrário, discutir se determinadas condutas podem ou não ser 
consideradas genocídio ou crime contra a humanidade é um dever de cada jurisdição nacional, razão pela qual 
eventuais juízos de probabilidade devem ser voltados, antes de mais nada, não à Haia, mas à cada sociedade e 
cada Estado supostamente comprometidos com a prevenção e a repressão desses crimes. Neste aspecto, o Brasil 
enfrenta grandes desafios, que passaremos a descrever. 

6. Elementos do crime contra a humanidade 
em sentido estrito: o caso brasileiro 
A possível prática de um crime contra a humanidade, como de qualquer outro crime, só pode ser discutida caso a 
caso. A escolha do caso a ser analisado e o objeto deste ensaio já foram explicados na Introdução. Falta-nos 
apenas esclarecer que a opção por estudar a tese da alínea k do artigo 7º.1 do ER, qual seja a prática de “outros 
atos desumanos” durante a pandemia, corresponde a um mero recorte acadêmico, e em nada significa que 
refutemos outras teses relativas à prática de genocídio e de outros crimes contra a humanidade no mesmo 
contexto. Ao contrário, subscrevemos a ideia de que o debate sobre o genocídio dos povos indígenas, embora 



pré-existente à pandemia, foi agora levado a “outro patamar”, por meio de novas medidas “de legalização e 
legitimação de políticas voltadas para a morte física, simbólica e cultural das comunidades indígenas”114. Sobre 
este tema, há ao menos uma comunicação em avaliação preliminar de jurisdição pela Procuradoria do TPI, 
apresentada pelo Coletivo Advocacia em Direitos Humanos (CADHu) e pela Comissão Arns. Ademais, 
reconhecemos a pertinência do debate sobre o genocídio da população negra no Brasil115.  

Abordaremos, então, os elementos do crime em apreço, materiais - contexto (6.1) e actus reus (6.2) - e 
subjetivos (mens rea, 6.3), e sua possível verificação no caso brasileiro. 

6.1. Contexto: ataque, generalizado ou sistemático, contra 
qualquer população civil  
A afirmação categórica de que não existe ataque generalizado ou sistemático à população civil brasileira no 
âmbito da pandemia de Covid-19 geralmente baseia-se em duplo desconhecimento: do conceito de ataque no 
direito internacional penal, e da resposta brasileira à pandemia. Segundo o caput do artigo 7º.1 ER, entende-se 
por crime contra a humanidade qualquer um dos atos por ele enumerados, “quando cometido no quadro de um 
ataque, generalizado ou sistemático, contra qualquer população civil”. A “política cujo objetivo é o ataque à 
população civil manifesta-se pela ação de um Estado ou de uma organização”; em circunstâncias excepcionais, 
tal política pode tomar a forma de uma abstenção deliberada de agir, pela qual dito Estado ou organização 
pretende conscientemente encorajar o ataque em questão116. Com efeito, é por seu vínculo com uma política 
fruto de ambições criminosas que um ato individual ultrapassa a condição de crime comum; ao situar-se no 
contexto de uma política, o ato dela depreende o caráter criminoso que causa dano ao gênero humano117.  

É inconteste que o ataque à população civil não constitui necessariamente um ataque militar118. Conforme a 
jurisprudência internacional, atos não violentos por natureza, inclusive o “exercício de pressões públicas sobre 
uma população para levá-la a agir de certa maneira podem estar cobertos pelo vocábulo ataque, desde que 
exercidos em escala massiva ou de maneira sistemática”119. O caráter generalizado do ataque “remete à grande 
escala e ao número de vítimas que ele ocasionou”, ou ao fato de que ele foi “massivo, frequente, conduzido 
coletivamente, de gravidade considerável e dirigido contra um grande número de vítimas”, enquanto o adjetivo 
sistemático corresponde ao caráter organizado dos atos de violência, e “a repetição deliberada e regular de 
comportamentos criminais similares”120. Deve ser comprovada a prática múltipla de atos, no sentido de “uma 
série ou uma sequência global de eventos em oposição a uma simples junção de atos fortuitos”, não sendo 
necessário que tais atos sejam dirigidos à totalidade da população da entidade geográfica correspondente121. 

No caso brasileiro, o já citado estudo do CEPEDISA/USP, sustenta que o governo federal vem promovendo uma 
estratégia institucional de disseminação da Covid-19 desde março de 2020, composta por três eixos: atos 
normativos adotados na esfera da União, incluindo a edição de normas por autoridades e órgãos federais, e vetos 
presidenciais; atos de governo, que compreendem a obstrução ativa de medidas de contenção da doença adotadas 
principalmente por governos estaduais e municipais, e omissões relativas à gestão da pandemia no âmbito 
federal; e atos de propaganda contra a saúde pública, definida como o “discurso político que mobiliza 
argumentos econômicos, ideológicos e morais, além de notícias falsas e informações técnicas sem comprovação 
científica”, a fim de “desacreditar as autoridades sanitárias, enfraquecer a adesão popular a recomendações de 
saúde baseadas em evidências científicas, e promover o ativismo político contra as medidas de saúde pública 
necessárias para conter o avanço da Covid-19”122. 

Evidência importante da condução coletiva do plano é a diversidade de atores envolvidos. Embora a liderança da 
Presidência da República seja inconteste, o plano estendeu-se aos órgãos do Executivo federal em maio de 2020, 
sendo necessário para tanto demitir um Ministro da Saúde e levar um segundo a se demitir123. Ademais, há 
indícios do afastamento sistemático de quem manifesta contrariedade em relação ao plano em curso dos postos 
de governo124. Entre incontáveis exemplos de concertação, o Secretário de Política Econômica do Ministério da 
Economia, Alfredo Sachsida, em novembro de 2020, portanto antes do início da vacinação contra a Covid-19 no 
país, declarou: “os estudos que temos mostram que muitos Estados atingiram ou estão muito próximos de atingir 
a imunidade de rebanho. Honestamente, acho baixa a probabilidade de segunda onda no Brasil”, e que a 
imunidade de rebanho por contágio seria obtida “quando 20% da população de um Estado é infectada pelo 
vírus”125. Além de membros do governo federal, a propaganda em favor da imunidade de rebanho por contágio 
foi feita de forma sistemática também por apoiadores do governo. Por exemplo, a pedido do Líder do Governo 
na Câmara, Deputado Ricardo Barros, uma reunião da comissão de enfrentamento da Covid-19 da Câmara dos 



Deputados teve por ordem do dia “a imunidade de rebanho por transmissão na pandemia da Covid-19”, 
entusiasticamente defendida pelo requerente e por especialistas convidados126. As condutas para implementação 
da estratégia podem ser ostensivas, como as ações judiciais movidas pelo Presidente da República junto ao STF 
contra as medidas de contenção da Covid-19 adotadas no plano estadual127, ou mais discretas, a exemplo da 
revogação da portaria interministerial que determinava a responsabilização civil, administrativa e penal de quem 
infringisse medidas de saúde pública como o isolamento e a quarentena128.  

Diferentemente de outros países, onde houve rápida correção do rumo governamental diante da evolução do 
número de óbitos por Covid-19, no Brasil, a repetição deliberada e regular de comportamentos não é alterada 
sequer em face da sobrecarga generalizada do sistema de saúde, inclusive de seu colapso pontual em algumas 
localidades; tampouco frente à resistência proveniente de outras instituições e da sociedade, até mesmo de 
organizações internacionais, como já foi mencionado. 

Quanto ao caráter generalizado do plano, no que atine à escala, é inegável que ele se dirige ao conjunto da 
população civil. No que tange ao número de vítimas, especialistas apontam que cerca de 400 mil mortes 
poderiam ter sido evitadas até junho de 2021, isto é, quatro a cada cinco mortes, caso o Brasil tivesse mantido a 
média mundial de mortalidade por Covid-19129. Estudos baseados em outros critérios comprovam que ao menos 
120 mil mortes poderiam ter sido evitadas por meio de medidas de prevenção130. 

A gravidade das pressões feitas para que a população se exponha à infecção pelo novo coronavírus é ressaltada 
diante de conhecimentos técnicos sobre a matéria, adquiridos em décadas de experiência no combate às doenças. 
Em saúde pública, palavras matam. A comunicação de risco durante emergências é decisiva para a evolução de 
uma epidemia, cujo controle depende em grande parte do comportamento de indivíduos e grupos131. A reiterada 
recusa em recorrer às técnicas de comunicação que propiciam a contenção da doença foi apontada em decisão 
judicial que obrigou o governo federal a promover campanha de prevenção da doença, mas isto ocorreu somente 
em abril de 2021132. Pesquisas vêm demonstrando o impacto da propaganda federal sobre a propagação da 
doença no Brasil133, somando-se a consistentes estudos internacionais sobre os efeitos do negacionismo134. 

Conhecimentos de saúde pública também são imprescindíveis para compreender que medidas de assistência 
adotadas pelo governo federal em resposta à pandemia de Covid-19 em nada contradizem a existência de uma 
estratégia de propagação do vírus. Do ponto de vista lógico, prestar assistência a pessoas infectadas não se 
confunde com promover medidas de saúde pública que têm por objetivo coibir a infecção massiva, ainda que tal 
assistência fosse prestada de forma eficiente, o que é passível de discussão, como comentaremos a seguir. 

6.2. Actus Réus (ações e omissões): breve inventário de 
condutas desumanas durante a catástrofe sanitária  
Consoante o objetivo deste ensaio, está em discussão, conforme o artigo 7º.1 k ER, a prática de “outros atos 
desumanos de caráter semelhante [aos arrolados nas alíneas anteriores135] que causem intencionalmente grande 
sofrimento, ou afetem gravemente a integridade física ou a saúde física ou mental”. O caráter semelhante é 
medido pela natureza e pela gravidade da conduta, que devem ser equivalentes às dos crimes previstos nas 
alíneas anteriores136. Apesar deste limite, os juízes dispõem de uma considerável discricionariedade no 
reconhecimento das condutas que constituem “outros atos desumanos”137, o que faz desta alínea alvo das 
maiores objeções relacionadas ao princípio da legalidade, particularmente na visão de sistemas positivistas138. Na 
esfera penal, segundo Nilo Batista, o princípio da legalidade desempenha quatro funções: proibir a retroatividade 
da lei penal, proibir a criação de crimes e penas pelo costume, proibir o emprego de analogia para criar crimes, 
fundamentar ou agravar penas, e proibir incriminações vagas e indeterminadas139. Resta evidente a preocupação 
em proteger o indivíduo dos arroubos de regimes autoritários em seara criminal, dos quais o autor oferece 
diversos exemplos, entre os quais incriminações forjadas pelo nacional-socialismo na Alemanha e pela ditadura 
militar brasileira de 1964-1985. Mobiliza, ainda, em apoio ao princípio da legalidade, numerosos tratados 
internacionais de direitos humanos. No entanto, consideramos que o princípio da legalidade, como guardião da 
previsibilidade da intervenção do poder punitivo do Estado e do sentimento de segurança jurídica, em nada 
colide com a criminalização de “outras condutas desumanas” nos termos do ER. Como ensina Eugenio 
Zaffaroni, os crimes de massa são amiúde cometidos por quem detém o poder punitivo do Estado: “as próprias 
agências do poder punitivo cometem os crimes mais graves quando operam sem contenção”140. E prossegue o 
autor: “as ciências penais não têm outra opção senão se desprender de sua incrível pretensão asséptica, se é que 
pretendem encarar seriamente a questão dos crimes mais graves, pois só poderão fazê-lo mediante a crítica das 



ideologias” que propugnam a superioridade racional, a hierarquização de seres humanos, a destruição dos limites 
do Estado de Direito, a legitimação da tortura etc., cujo resultado sabidamente é a justificação ou a preparação de 
homicídios massivos141. A criminalização do desumano teria, então, entre outras missões, a de ser uma vertente 
do direito penal apta a responsabilizar aqueles que se valem do monopólio da violência legítima detido pelo 
Estado para, por meio de formas variadas, e de impossível previsão exaustiva, violar os princípios basilares do 
Estado de Direito.  

Os direitos humanos emergem, assim, como um instrumento de interpretação da alínea k em apreço. Conforme 
jurisprudência internacional, “se pode encontrar parâmetros mais precisos para a interpretação da expressão 
‘outros atos desumanos’ nas normas internacionais relativas aos direitos humanos”; assim, “fundando-se sobre 
diversas disposições desses textos, é possível identificar um grupo de direitos da pessoa cuja violação pode, em 
função das circunstâncias do caso, constituir um crime contra a humanidade”142. Por conseguinte, a constatação 
da violação de direitos humanos, positivados em normas vigentes à época de cometimento dos atos, quando 
associada à presença dos demais elementos do crime, deslegitimaria qualquer possível alegação de 
imprevisibilidade e de insegurança jurídica em favor do suposto autor. 

Fato é que tribunais internacionais já reconheceram como “outros atos desumanos” condutas como o casamento 
forçado, a pilhagem de bens, a prisão em condições desumanas ou a mutilação143, tendo em conta obviamente os 
demais elementos atinentes a cada caso concreto conduzido à sua apreciação.  

Voltando ao exemplo do Brasil, antes de listar qualquer conduta, é preciso eludir o senso comum de que uma 
pandemia inexoravelmente causaria os danos que a Covid-19 ocasionou, vinculado à “má fama” de que desfruta 
o Sistema Único de Saúde (SUS), fruto de “crítica sistemática e oposição da mídia”144. Apesar das inegáveis 
disfunções do SUS, resultado de seu subfinanciamento crônico, entre outros fatores, a resposta do Brasil poderia 
ter sido diferente, no sentido de que o governo federal dispunha largamente de recursos humanos e materiais 
para promover resposta diversa. Referência mundial em matéria de cobertura universal de saúde, o SUS era 
considerado “uma fortaleza para enfrentar a pandemia da COVID-19”, considerando, entre outros fatores, a 
cadeia de resposta a emergências “bem-sucedida no enfrentamento de epidemias como H1N1, dengue e zika, em 
catástrofes naturais e no apoio aos grandes eventos esportivos, como Copa do Mundo e Jogos Olímpicos”, além 
de ser “reconhecido internacionalmente pelo sucesso de programas que contribuíram para expandir a rede 
assistencial, ampliar o acesso a serviços e melhorar indicadores de saúde”145.  

Não resta dúvida sobre a extraordinária potencialidade do SUS para promoção das medidas de contenção da 
doença146, por meio das notáveis capilaridade e experiência da rede. No entanto, a resposta sanitária federal 
centrou-se em ações de assistência, como a ampliação do número de leitos de tratamento intensivo e respiradores 
pulmonares, e, mais adiante, no programa de imunização. Ademais, tais ações foram promovidas de forma falha, 
insuficiente, errática e tardia, como exemplifica o tristemente célebre colapso do sistema de saúde na cidade de 
Manaus (AM), em janeiro de 2021147. Quanto à vigilância epidemiológica, são alarmantes os “apagões” 
brasileiros em matéria de testagem massiva148. 

Sob o prisma jurídico, cabe esclarecer que grande parte das medidas apresentadas pelo governo federal como 
ações de resposta à pandemia corresponde ao cumprimento de deveres constitucionais, e não à sua vontade149. 
No caso do propalado repasse de recursos financeiros aos demais entes federativos, por exemplo, há importantes 
indícios do descumprimento de tais deveres, apontado pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério 
Público Federal, pelo Conselho Nacional de Saúde, por governadores e prefeitos, além de estudos específicos 
sobre a matéria que sugerem uma distribuição de recursos federais orientada por interesses eleitorais150. Também 
são apresentados como realizações do Poder Executivo atos que resultam do protagonismo alheio, como é o caso 
do programa de auxílio emergencial, impulsionado pelo Poder Legislativo, e implementado de maneira tardia e 
deficiente pelo governo federal, além de suspenso em momento candente da crise151. 

Feitos estes esclarecimentos, conforme o já citado estudo do CEPEDISA/USP, a hipótese da existência de uma 
estratégia de disseminação da doença pelo governo federal seria confirmada, em suma, por evidências dos 
seguintes atos e omissões:  

1. ( Defesa da tese da imunidade de rebanho (ou coletiva) por contágio (ou transmissão) como forma de 
resposta à Covid-19, disseminando a crença de que a “imunidade natural” decorrente da infecção pelo 
vírus protegeria os indivíduos e levaria ao controle da pandemia, além de estimativas infundadas do 
número de óbitos e da data de término da pandemia;  



2. ( Incitação constante à exposição da população ao vírus e ao descumprimento de medidas sanitárias 
preventivas, baseada na negação da gravidade da doença, na apologia à coragem e na suposta existência 
de um “tratamento precoce” para a Covid-19, convertido em política pública;  

3. ( Banalização das mortes e das sequelas causadas pela doença, omitindo-se em relação à proteção de 
familiares de vítimas e de sobreviventes, propalando a ideia de que faleceriam apenas pessoas idosas ou 
com comorbidades, ou pessoas que não tivessem acesso ao “tratamento precoce”;  

4. ( Obstrução sistemática às medidas de contenção promovidas por governadores e prefeitos, justificada 
pela suposta oposição entre a proteção da saúde e a proteção da economia, que inclui a difusão da ideia 
de que medidas quarentenárias causam mais danos do que o vírus, e que elas é que causariam a fome e 
o desemprego, e não a pandemia;  

5. ( Foco em medidas de assistência e abstenção de medidas de prevenção da doença, amiúde adotando 
medidas apenas quando provocadas por outras instituições, em especial o Congresso Nacional e o Poder 
Judiciário;  

6. ( Ataques a críticos da resposta federal, à imprensa e ao jornalismo profissional, questionando 
sobretudo a dimensão da doença no país; e  

7. ( Consciência da irregularidade de determinadas condutas mormente por parte do Presidente da 
República, que, por exemplo, reiteradas vezes refere “aquilo que eu mostrei para a ema”, em lugar da 
referência explícita à cloroquina, mas também por parte de outras autoridades como denota, por 
exemplo, o comportamento do então Ministro da Saúde ao fazer referência ao “atendimento precoce” 
em lugar do “tratamento precoce”152. 

Após a conclusão do citado estudo, as investigações no âmbito da CPI da Pandemia avançaram 
significativamente em pelo menos duas frentes da maior relevância: quanto às vacinas, já produziram provas a 
respeito do desinteresse federal na aquisição de imunizantes, que se mostrou tardia e insuficiente153, havendo 
suspeita de corrupção em algumas transações154; quanto ao tratamento precoce para a Covid-19, surgem indícios 
de uma ação orquestrada que envolveria interesses financeiros155. 

Reputamos desnecessário demonstrar a existência de grande sofrimento, ou de grave afetação da integridade 
física ou da saúde física ou mental da população brasileira em razão da pandemia. Porém, quanto ao nexo de 
causalidade entre tais efeitos e as condutas das autoridades federais, é frequentemente apontado por estudos 
epidemiológicos sobre a propagação da doença156. Vale ainda lembrar que a prova da relação de causalidade em 
um só caso já seria suficiente para, sob o prisma penal, evocar a responsabilidade em tela. Neste sentido, 
pululam relatos de familiares de falecidos por Covid-19 que apontam a relação entre a adesão à propaganda 
federal e a recusa de medidas preventivas elementares que desaguou em óbito157. A recente criação de 
associações de familiares de vítimas da Covid-19 por certo contribuirá para coleta e sistematização desses 
depoimentos158.  

A imunização deve constituir um capítulo à parte na investigação sobre o nexo causal entre a propaganda 
governista e as mortes evitáveis. A campanha conduzida contra o imunizante CoronaVac, alvo de embate 
eleitoral (pois o Governador do Estado em que é produzida, São Paulo, é provável candidato às eleições 
presidenciais) e ideológico (por resultar de parceria entre o Instituto Butantan e a biofarmacêutica chinesa 
Sinovac) causa efeitos que, além de comprovados por depoimentos159, são objetivamente aferíveis, como 
denotam pesquisas realizadas pela Confederação Nacional dos Municípios160. 

Restaria, então, questionar se, no caso brasileiro, os atos anteriormente descritos compartilham a natureza e 
gravidade das demais alíneas do artigo 7º.1 k, avançando finalmente na identificação de parâmetros para aferição 
do desumano durante uma catástrofe sanitária. No intuito de contribuir com este debate, apresentamos alguns 
critérios que, a nosso juízo, poderiam ser considerados na exegese da alínea k, especificamente em relação à 
pandemia de Covid-19, e não somente no caso do Brasil.  

Neste sentido, quando associadas à constatação da presença dos demais elementos do tipo, seriam condutas 
passíveis de configurar “outros atos desumanos”, durante surto local de doença infectocontagiosa altamente 
transmissível, os atos e omissões de agentes do Estado que: 

• resultam na violação massiva de direitos humanos, em especial o direito à vida, consagrados por 
tratados internacionais vigentes à época de sua prática; 

• promovem a estratégia da imunidade de rebanho por contágio, condenada cientificamente por ser falsa, 
e eticamente inadmissível por causar o sofrimento ou a morte evitável de milhões de pessoas, além de 
ocasionar a sobrecarga do sistema de saúde, e em algumas localidades o seu colapso; 



• buscam, por meio da divulgação de notícias falsas e de informações técnicas sem comprovação 
científica, dar à morte massiva o verniz de “evento científico legítimo”, afirmando a superfluidade de 
certas vidas humanas (“só os fracos morrerão”), particularmente as dos grupos mais vulneráveis, como 
as pessoas idosas ou com doenças prévias, e promovendo a banalização da morte e o darwinismo social; 

• violam flagrantemente, ao abster-se de mobilizar recursos humanos e materiais disponíveis para 
contenção da doença e prescrever comportamentos potencialmente danosos à saúde das pessoas, o 
princípio de primum non nocere (“primeiro, não causar danos”), postulado de aceitação universal na 
bioética161; 

• destituem o corpo técnico especializado em saúde de suas funções, abandonando as evidências 
científicas como fundamento da ação pública, para submeter as políticas públicas de saúde à cadeia de 
mando ideológica, levando órgãos técnicos a tomarem posições extravagantes, e chegando em casos 
extremos à militarização da saúde; 

• divergem de forma flagrante das recomendações internacionais baseadas em evidências científicas, 
inclusive de organismos intergovernamentais a que pertencem, e das boas práticas de resposta à 
pandemia implementadas por outros Estados, buscando inclusive desqualificá-las por meio de notícias 
falsas e ataques ideológicos; 

• constituem uma larga gama de formas de obstrução às medidas de contenção da propagação do vírus 
adotadas por outras esferas de governo, que podem ir da incitação à subversão e à violência, até a 
abertura ilegal de investigações e a propositura de ações judiciais sabidamente improcedentes; 

• reforçam a repercussão desproporcional da doença sobre populações vulneráveis, pela ausência de 
medidas protetivas especiais eficientes para os diferentes grupos, entre eles povos indígenas, pessoas 
idosas, pessoas privadas de liberdade, crianças e adolescentes, pessoas LGBTI, pessoas com deficiência 
e gestantes; 

• retardam e comprometem a eficiência de programas de imunização contra a Covid-19; 
• buscam ocultar dados sobre o real estado de evolução da doença em seu território, incluindo a possível 

adulteração ou distorção de informações oficiais, além do ataque sistemático a especialistas, cientistas, 
magistrados, autoridades sanitárias e jornalistas; 

• expõem trabalhadores do setor da saúde à sobrecarga de trabalho e, em certas localidades, à falta de 
equipamentos de proteção suficiente e condições dignas de trabalho, pondo em risco sua vida e sua 
integridade física e mental, e debilitando a capacidade de resposta do sistema de saúde; 

• ampliam a definição de atividades essenciais durante uma grave crise sanitária e/ou excluem categorias 
de trabalhadores de programas de proteção social, a fim de intensificar a circulação de pessoas, em 
detrimento da integridade física e mental destas; 

• desrespeitam sistematicamente determinações judiciais de adoção de medidas de contenção da 
propagação da doença, inclusive transitadas em julgado; 

• podem configurar a prática sistemática de crimes comuns relacionados à saúde, sem que tais crimes 
sejam devidamente investigados em razão de imunidades funcionais ou omissão das autoridades 
responsáveis; 

• buscam converter tratamentos de ineficácia comprovada em política pública de saúde, como incentivo à 
exposição da população ao vírus, em detrimento da adoção de medidas de prevenção comprovadamente 
eficazes, sob a justificativa explícita da hierarquia entre a proteção da economia e a proteção da vida, 
consubstanciando a submissão da vida humana a determinados interesses econômicos. 

Evidentemente esta lista não pretende ser exaustiva. Importante destacar que, sob o prisma da saúde pública, 
todas estas condutas constituem atrocidades. Passamos então a analisar o elemento da intencionalidade no caso 
brasileiro. 

6.3. Mens rea: atos conscientes e volitivos  
Conforme o artigo 30.1 ER, são elementos psicológicos dos crimes de competência do Tribunal a vontade de 
cometer o delito e o conhecimento dos seus elementos materiais. O artigo 30.2 elucida que atua intencionalmente 
quem: a) relativamente a uma conduta, se propuser adotá-la; b) relativamente a um efeito do crime, se propuser a 
causá-lo ou estiver ciente de que ele terá lugar em uma ordem normal dos acontecimentos. Ademais, o artigo 
30.3 prescreve que "conhecimento" é a consciência de que existe uma circunstância ou de que um efeito irá ter 
lugar, em uma ordem normal dos acontecimentos. Vale recordar que, segundo a jurisprudência internacional, não 
é necessário que um participante deste ataque compartilhe os mesmos objetivos dos autores ou mesmo aprove tal 
plano, bastando, para evocar sua responsabilidade, que tenha conhecimento, tanto do ataque em si, como de que 
sua conduta faz parte dele162, podendo haver responsabilidades penais diferenciadas163. 



No Brasil, as autoridades federais vêm sendo incansáveis na exteriorização de seus propósitos, por palavras e 
gestos. Milhares de páginas seriam necessárias para descrevê-los. Optamos neste artigo por destacar quatro 
aspectos. 

Envolvimento direto na propagação do vírus. De forma constante, mesmo em momentos de pico da pandemia, 
autoridades federais deslocam-se intensamente pelo território nacional, por motivos torpes, tais como a 
reinauguração de obras já inauguradas, ou a presença em manifestações de apoio ao governo. Há engajamento 
ativo de agentes públicos na planificação e na realização de aglomerações de grande vulto, nas quais se abstêm e 
encorajam à abstenção de medidas protetivas elementares como o uso de máscaras. A cena do Presidente da 
República retirando a máscara de uma criança que está em seu colo, durante uma aglomeração, é emblemática de 
sua ação em prol da disseminação do vírus164. 

Condutas ardilosas. A imunidade de rebanho por contágio foi difundida principalmente por meio de dois ardis: a 
já citada diretriz do tratamento precoce, que buscava dar coragem à população para que se expusesse ao vírus, e 
chegou a ser formalmente referendada pelo Ministério da Saúde165; e a diretriz de “isolamento vertical”, repetida 
à exaustão por autoridades federais, que não existe na literatura médica e científica, e consiste na extravagante 
ideia de que seria possível isolar, nos respectivos domicílios, apenas as pessoas mais vulneráveis, como idosos 
ou pessoas com doenças prévias, eludindo assim as medidas de saúde pública dirigidas ao conjunto da 
população166. Além disso, recomendações de saúde pública são amiúde apresentadas em uma clivagem política e 
ideológica, como se a adesão ou a recusa de determinada medida estivesse relacionada ao apoio ou rechaço a 
candidaturas ou ideologias. 

Negação ou banalização dos efeitos nefastos. Autoridades federais vêm recorrendo a duas técnicas que fazem 
parte da história dos mais graves crimes contra a humanidade: a negação e a banalização. Na lição de Henry 
Rousso, embora os dois procedimentos retóricos sejam diversos, e até contraditórios no plano lógico, o 
negacionismo histórico sustenta ora que certos crimes não ocorreram, ora que eles não foram tão extensos nem 
tão brutais. Pela inoculação de dados incorretos e versões infundadas, gera falsas polêmicas que vão convertendo 
o certo em duvidoso, o que tem por efeito inverter o ônus da prova, ou seja, fazer com que as vítimas devam 
constantemente desfazer mal-entendidos, desmentir fraudes e reexibir provas167. Assim, há tanto o constante 
questionamento sobre os dados relativos à dimensão da doença, quanto falsas justificativas para o número de 
casos e óbitos. 

Persistência das condutas diante da resistência das instituições e da sociedade. Importante lembrar que a 
resposta federal se inscreve numa escalada de confrontação do Poder Executivo tanto com os demais Poderes, 
Legislativo e Judiciário, quanto com autoridades estaduais e municipais que adotaram medidas de contenção da 
doença168. Este enfrentamento ocorre, entre outras formas, por meio de intensa judicialização, pela derrubada 
sistemática de vetos presidenciais pelo Poder Legislativo, por iniciativas de responsabilização das autoridades 
federais, inclusive pedidos de impeachment do Presidente da República e comunicações ao TPI; e, mais 
recentemente, por meio da CPI da Pandemia, cujas sessões tem alcançado expressiva repercussão pública.  

Finalmente, destacamos que a adoção da imunidade de rebanho por contágio como resposta à pandemia foi 
justificada pela ideia, repetida à exaustão por autoridades federais, de que as medidas de contenção da Covid-19 
gerariam desemprego que, por sua vez, “mataria mais do que o vírus”. Ao menos dois aspectos desta motivação 
merecem aprofundamento. Primeiro, a estratégia federal vem na esteira dos autoritarismos que marcam a história 
do país: “nosso passado escravocrata, o espectro do colonialismo, as estruturas de mandonismo e patriarcalismo, 
a corrupção renitente, a discriminação racial, as manifestações de intolerância de gênero, sexo e religião” nunca 
desapareceram, mas periodicamente assumem formas mais incisivas169. A propósito, faz parte da tradição 
autoritária brasileira a omissão no que atine ao julgamento de crimes praticados por agentes do Estado durante a 
ditadura militar (1964-1985)170. Segundo, o Presidente da República interpreta as medidas de contenção da 
doença, que implicam redução da atividade econômica, como ameaça à sua permanência no poder171.  

7. Considerações finais 
Embrionário, este ensaio propõe um debate que está longe de ser esgotado. Ao identificar condutas que podem 
ser consideradas desumanas durante uma pandemia, demonstra que, contrariando o senso comum, não se trata de 
iniciativas “diabólicas”, tampouco raras, e ainda menos repudiadas de forma efetiva e unânime pelas sociedades 
e pelos Estados. Portanto, embora nos preocupe sobremaneira o risco de banalização da referência aos crimes 



contra a humanidade e à justiça penal internacional, preocupa-nos, do mesmo modo, a banalização do contágio e 
das mortes em massa por Covid-19, eis que novas pandemias estão por vir. Caso não cresça a consciência quanto 
à desumanidade de certas condutas, a aliança entre o neoliberalismo e os populismos poderá fazer da saúde 
pública um terreno privilegiado para legitimar a destruição de seres humanos a cada nova crise sanitária. 

Como juristas do presente, diante das atrocidades cometidas durante a catástrofe sanitária, perguntamos, com 
Arendt: agora que temos leis contra os hostis humani generis, estaremos em situação diferente daquela em que se 
encontravam as gerações anteriores? Ou ainda carecemos de profeticamente descrever, com todas as letras, cada 
um dos ardis pelos quais as ideologias totalitárias se valerão do aparelho de Estado para triar e destruir 
massivamente as vidas humanas? Também com Arendt, trazemos não uma resposta, mas um lembrete da 
importância desta pergunta: 

As soluções totalitárias podem muito bem sobreviver à queda dos regimes totalitários, sob a forma de fortes 
tentações que surgirão a cada vez que parecer impossível aliviar a miséria política, social e econômica de uma 
maneira que seja digna do ser humano172. 
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